
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIÃO®
ATA DA IO' REUNIÃO DE TjtABALHO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DA
ESCOLA SUPERIOR DO MnüsTÉRio PÚBLICO DA UNIÃO

Em 1 1 de dezembro de dois mil e sete, às nove horas, na Escola Superior do Ministério Público
da União, sob a presidência do Diretor-Geral, Doutor Rodrigo Janot Monteiro de Barros,
reuniu-se o Conselho Administrativo: MPF Doutor Eugênio José Guilherme de Aragão, MPT

Doutor R:icardo José Macedo de Britto Pereira, MPM Doutora Adriana Lorandi e MPDFT
Doutora Mana de Lourdes Abreu. Presentes também os Coordenadores de Ensino: MPT
Dr. Iros Reichmann Losso e MPDFT - Doutora Mana Anaídes do Vale Siqueira Soub, a
Procuradora do Trabalho Doutora Ana Cristina D. B. F Tostas Ribeiro e o Secretário de Ensino
e Pesquisa Professor Volker Egon Bohne. Nessa ocasião, foi designada a servidora Jozeida
Garrido Calembo Marra para secretariar os trabalhos. Iniciados os trabalhos, foram tratados os
seguintes assuntos: 1. Processo 0.01.000.000543/2007-74. Ref.: Pedido de deslizamento do
Curso de Especialização em Gestão na Administração Pública apresentado pelo servidor Daniel
de Lima Saldanha. O relator indicou adiamento. 2. Plano de Atividades. 2.1. O Conselho
ratificou que todos os critérios apresentados no Edital serão observados por ocasião da
execução das atividades. 2.2. A quantidade de folderes, cartazes, banners, faixas e kits
disponibilizados para as atividades será de acordo com os critérios já estabelecidos pela
ESMPU. 2.3. No material impresso será referido o ramo responsável pela execução da
atividade. 2.4. Em 2008 será utilizada a logomarca comemorativa dos 10 anos da ESMPU e o
lema "E Criminoso Discriminar". 2.5. A ESMPU realizará, no máximo, 6 (seis) atividades por
semana. 2.6. Após a aprovação pelo Conselho, o proponente poderá alterar a data de realização
da atividade apenas uma vez e desde que a nova data seja no mesmo semestre da aprovada
anteriormente; caso contrário, a atividade sai da prioridade aprovada e vai para o fim da fila.
2.7. Caso o material de divulgação seja impresso com o título diferente do aprovado pelo
Conselho, o coordenador da atividade receberá a punição de 2 (dois) anos sem realizar
atividade pela ESMPU. 2.8. Os cursos para promoção e de ingresso e vitaliciamento dos quatro
ramos serão de responsabilidade da ESMIPU. 2.9. As atividades não poderão ser numeradas.
Ex.: l Congresso, IV Simpósio. 3. Análise do Plano de Atividades. O Conselho analisou os
conteúdos dos projetos apresentados pelos membros e servidores do MPM, do MPDFT e do
MPF e indeferiu os seguintes projetos: 3.1. MPM: Processo 2008.1.4.2.393. Proponente:
Antânio Pereira Duarte. Título: Curso de Especialização em Direito Militar. Motivo: Trata-se
da mesma matéria a ser abordada no Curso para Promoção de Membros do MPM. 3.2.
MPDFT: Processo n. 2008.1.3.4.349 - Proponente Rodolfo Cunha Saltes.Título: Tempo de
Ajustamento de Conduta. Motivo: A ESMPU promoverá curso similar. Processo n.
2008.2.3.3.399 - Proponente Dedo Augusto de Oliveira Moura.Título: Curso em Direito Penal
Ambiental e Económico. Motivo: A ESMPU realizará curso similm em 2008. Processo n.
2008.2.3.6.232 - Proponente Dedo Augusto de Oliveira Moura.Título: ll Congresso Nacional
do Serviço Social no Ministério Público. Motivo: Indeferido com base no item 4.1.1. e do
Edital ESMPU n. 98/2007. 3.3. MPF: Processo n. 2008.1.1.3.143 - Proponente Cada
Veríssimo De Carli.Título: Estágio Avançado de Inteligência do Exército. Motivo: Indeferido
porque o Exército somente oferecerá dois cursos de inteligência ao MPF durante o ano de 2008
e, em face disso, a ESMPU preferiu aumentar o número de colegas treinados nesse campo, ao
invés de aprofundar o treinamento de número reduzido de pessoas que já participaram do
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